
MUNlcípto DE sANTo'[úroulo Do sUDoESTE
ESTADO DO PARANA

PORTARIA No 30.4 4512022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE' ESTADO DO

PARANA, no uso de suas atribuiçÕes legais'

considerando o disposto na Lei 2.g}4tzoz2 -"#isp,** *otsr* a int;tit#içii* rks Pr*ç{#ífia

rl* í:lrrsrrrsü*çfrrs tÍet'í-ir:r*nça-h,4ttíur*ítlutl*, t-; tJá autras*'; prrtvir'l*rtt;i;*s'

Considerando o disposto no art. Go da referida Lei, que assim dispÕe: "Ar7' 6o Í"

:;ç.;tvítir:*t {lL}# *{tüí}t1lt*r-s*: nrn', ;'oi"o ii tit'*uça-Maternidade' nu tlata rÍa 7suísfi*açtitt

;.lr*:,1* lr:t, r.;u *rs 6t*rírsdç rJ* ü2 {rl,:iii ,i,*ur,*r di tin.a!, ss*d*ra stslicitar & {}{{}{r*gaÇ{i* tlçs

í..i*t;nÇ;t, tlt;srJt: {lt}a !'#tlLt#rirt* at* 3*{trinía) dias ap*s a d*ta rt* y"stsbliruçã* úa

í3 t {:} t; {:} {t í * l-"{.i í " .

RESOLVE:

Art. 1" CONCEDER, a servidora Diana cavagnolli ocupante do cargo efetivo de

professora, com carga horaria de 40hrs semanais rotada na secretaria Municipal de

Educação, 120 dias de Licença Maternidade a partir de 1B de abril de 2022'

Art. 20 coNcEDER, prorrogação de prazo de 60 (sessenta) dias para gozo de licença

maternidade a servidora citada acima'

Art. 30 Revogadas as disposiçÕes em contrário, esta portaria entrará em vigor na data

de sua publicação.

Publique - se

GABINETE PREFEITO MUNICIPAL, 27 DE.ABRIL DE 2022,
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